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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

RESOLUÇÃO Nº 006  DE 02 JUNHO DE 2022. 
 
 

REAJUSTA VALORES DAS TARIFAS 
PORTUÁRIAS NO ÂMBITO DO PORTO DE 
ITAJAÍ. 
 
 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no art. 17 da Lei Federal nº 12.815 de 05 de junho de 2013, artigos 1º ao 4º da Lei 
Municipal nº 2.970, de 16 de junho de 1995, e artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513, de 
06 de junho de 2000: 
 
CONSIDERANDO o Art. 17 da lei 12.815 que define as competências e atribuições 
da Administração do Porto Organizado, denominada Autoridade Portuária; 
 
CONSIDERANDO o estabelecido na Deliberação-ANTAQ n° 55/2022 de 23 de março 
de 2022 que homologou o resultado do pedido de padronização tarifária conjunto ao 
pleito de revisão tarifária referente ao período de 24/10/2018 a 03/12/2021, nos termos 
do §2º do art. 34 da Resolução-ANTAQ nº 61/2021, incidentes sobre as modalidades 
tarifárias do Porto de Itajaí, autorizando uma Receita Tarifária Anual (RAT) projetada 
de R$ 105.248.190,18 (cento e cinco milhões, duzentos e quarenta e oito mil cento e 
noventa reais e dezoito centavos) para o período de referência subsequente à revisão, 
equivalendo a um requerimento de um Índice de Reajuste Médio (IRT) de 23,43% e 
um Efeito Médio Tarifário (EMT) de 28,38%; 
 
CONSIDERANDO, que foi concedido o diferimento parcial da Deliberação-ANTAQ n° 
55/2022, do pedido formulado pela Autoridade Portuária nos autos do Processo SEI 
50300022674/2021-91; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aplicar o reajuste previsto na Deliberação-ANTAQ n° 55/2022 de 23 de março 
de 2022 incidente sobre a Tabela I do Porto de Itajaí, com vigência imediata. 
 
Art. 2º. Aplicar o reajuste previsto na Deliberação-ANTAQ n° 55/2022 de 23 de março 
de 2022 incidente sobre as Tabelas II, III, V, VII e IX do Porto de Itajaí, no prazo de 90 
dias, conforme Acórdão 307-2022-ANTAQ, publicado no DOU n° 102 de 31 de maio 
de 2022. 
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>c][h\st[X25=2A8Zr8uvwnonvY8̀[Z]f̂cl_Ẑ[8[8g\c8̀[Z]d_8̂[8@l[̀c]][8Zr8xoyoomonnuzqwnonvX{v8c8[
dc[l8̂[82̀|l̂t[8Zr8vq}XnonnY8bl[kclf̂[8Z_8xvz~8>c\Zft[89l̂fZ�lf_Y8lc_hf�_̂_8cZdlc8vq8c8vuwonwnonnY

8

>c][h�c�

8
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YXVŴhUW
jmss�W���

rr sRQ
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deĥÛZy
w

rn sRoRs �XWYVhcZhVXWYZVuX̂XŴZWsjŴhU]WXdW�VU[gXmWYXVŴhUR w
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tS sRPRsRs �XeaiheZVŴZWUa�WQjk smon
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pr QRoRQRQ �XeaiheZVWU_hcUŴZWQjk QmSr
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pT oSU VWXYZ[\][ZWXY]ẐW_WX_]XÙX_[abXWcXdZaefWgXYWZX_[aS R̀g̀P

px oSR
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d̂Q[U}QZQUZSjZQ̂QÛQ[UiSZ̀Q̂aZdQ[U[SiUdX̀d̂�X̀dQÛSU\QZdYQ[ÛS
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àX[]T\Q̂a[U}STaUiSXa[UmfU�aZQ[UQX\S[ÛSU[]QUSYSjcQU]jTd�Qs|agU
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ACÓRDÃO Nº 307-ANTAQ, DE 27 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.006946/2022-97
2. Interessado: Superintendência do Porto de Itajaí
3. Relatora: Flávia Takafashi
4. Unidade Técnica: Superintendência de Regulação - SRG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de pedido de
diferimento parcial em sede cautelar da Deliberação-DG ANTAQ nº 55/2022, que
homologou o resultado do pleito de padronização e revisão tarifária do Porto de
I t a j a í / S C,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pela Relatora, em:

5.1. autorizar o diferimento parcial do tarifário aprovado pela Deliberação-DG
ANTAQ nº 55/2022, no âmbito do Porto de Itajaí/SC, no que tange à entrada em vigor das
Tabelas II, III, V, VII e IX, pelo prazo de 90 (noventa) dias, mantendo-se integralmente a
vigência da Tabela I, com efeitos financeiros a serem compensados na próxima revisão
tarifária;

5.2. determinar que a Administração Portuária faça constar nas suas normas de
aplicação o diferimento aprovado, dando ampla publicidade à medida, conforme a alínea
"b" do § 1º do art. 14 da Resolução-ANTAQ nº 61/2021;

5.3. cientificar a Superintendência do Porto de Itajaí acerca da presente
decisão.

6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1 Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente), Flávia Takafashi (Relatora) e

José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 308-ANTAQ, DE 30 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.022885/2021-24
2. Interessados: Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários - SNPTA e AC Vita
Serviços de Armazenagem Ltda
3. Relatora: Flávia Takafashi
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do atendimento
de requisição proveniente do Poder Concedente para fins de cálculo de eventual valor
possível de ser indenizado à empresa AC Vita Serviços de Armazenagem Ltda., atual
arrendatária transitória da área denominada RIG71, localizada no Porto Organizado do Rio
Grande/RS,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pela Relatora, em:

5.1. declarar a possibilidade de indenização dos investimentos realizados pela
empresa AC Vita Serviços de Armazenagem Ltda., atual arrendatária transitória da área
RIG71 localizada no Porto do Rio Grande/RS, no montante de R$ 5.184.142,21 (cinco
milhões, cento e oitenta e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e um
centavos), data-base em maio/2021 e depreciação linear;

5.2. informar que para fins de cálculo do valor possível de ser indenizado à
empresa AC Vita Serviços de Armazenagem Ltda., foi considerado que (i) não se tratam de
investimentos necessários à manutenção, mas sim dedicados a tornar a área plenamente
operacional; (ii) que a vida útil dos ativos em questão segundo a Instrução Normativa SRF
nº 162, de 31 de dezembro de 1998, é de 10 (dez) anos; e (iii) que a entrega da área
deverá se dar até o final do ano de 2023;

5.3. encaminhar os autos à Secretaria Nacional de Portos e Transportes
Aquaviários - SNPTA;

5.4. manter o sigilo dos presentes autos após a deliberação, considerando a
previsão dada pelo art. 169 da Lei nº 11.101/2005 (sigilo empresarial); e

5.5. cientificar a empresa AC Vita Serviços de Armazenagem Ltda. acerca da
presente decisão.

6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente), Flávia Takafashi (Relatora)

e José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 309-ANTAQ, DE 27 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50001.011775/2022-92
2. Partes: Conselho de Exportadores de Café do Brasil - CECAFÉ, MSC Mediterranean
Shipping Company S.A. e outros
3. Relator: José Renato Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Regulação - SRG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam da denúncia com
pedido de concessão de medida cautelar, inaudita altera pars, formulado pelo Conselho de
Exportadores de Café do Brasil - Cecafé, em face da empresa MSC Mediterranean Shipping
Company S.A., transportador marítimo estrangeiro, primeira denunciada, representada no
Brasil pela empresa do mesmo grupo econômico, MSC Mediterranean Shipping Company
do Brasil Ltda., e MSC Mediterranean Shipping Company do Brasil Ltda., agente
intermediário, segunda denunciada, devido à criação de rubrica extra-frete, denominada
INCORRECT SEAL CHARGE (ISC), na exportação e na importação,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. conhecer do pedido de concessão de medida cautelar, inaudita altera pars,
do Conselho de Exportadores de Café do Brasil - CECAFÉ, exarada no Documento SEI nº
1552574, em face da empresa MSC Mediterranean Shipping Company S.A., transportador
marítimo estrangeiro, primeira denunciada, representada no Brasil pela empresa do
mesmo grupo econômico, MSC Mediterranean Shipping Company do Brasil Ltda., e MSC
Mediterranean Shipping Company do Brasil Ltda., agente intermediário, segunda
denunciada, devido à criação de rubrica extra-frete, denominada incorrect seal charge
(ISC), na exportação e na importação, por estarem atendidos os pressupostos de
admissibilidade;

5.2. deferir a medida cautelar pleiteada, suspendendo a cobrança às associadas
do Conselho de Exportadores de Café do Brasil - CECAFÉ de qualquer valor a título de
Incorrect Seal Charge (ISC), por parte das denunciadas, a partir de 3 de março de 2022, até
que a Agência decida sobre o mérito da questão suscitada;

5.3. encaminhar o presente processo para a Superintendência de Fiscalização e
Coordenação das Unidades Regionais - SFC, visando a devida apuração em sede de
processo administrativo fiscalizatório, nos termos da Resolução-ANTAQ nº 3259/2014; e

5.4. cientificar as interessadas acerca da presente decisão.
6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente), Flávia Takafashi e José

Renato Fialho (Relator).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 310-ANTAQ, DE 27 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.014539/2021-72
2. Interessados: Autoridade Portuária de Santos S.A. e Ultracargo Logística S.A.
3. Relator: Eduardo Nery
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de pedido
formulado pela Autoridade Portuária de Santos S.A. (Santos Port Authority - SPA) para
manifestação desta Agência Reguladora sobre o cumprimento dos requisitos exigidos para
celebração de contrato de servidão de passagem com a empresa Ultracargo Logística
S.A .,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. informar à Autoridade Portuária de Santos S.A. que a metodologia de
valoração de contratos de passagem de que trata o presente processo não afronta o
disposto na Resolução Normativa-ANTAQ nº 7, sendo vedada a adoção de práticas abusivas
e devendo ainda serem observados os princípios que regem a administrativa pública, a
ordem econômica, e garantindo, quando técnica e economicamente viável, o acesso ao
equipamento portuário a todos que se habilitarem, uma vez que o bem portuário requer
acesso especializado;

5.2. determinar à Superintendência de Regulação que:
5.2.1. diligencie a Autoridade Portuária de Santos S.A. para que, no prazo de 15

(quinze) dias, apresente sua manifestação quanto às conclusões do parecer juntado pela
Ultracargo Logística S.A. (SEI nº 1624087), de forma a garantir o contraditório e ampla
defesa; e

5.2.2. manifeste-se conclusivamente, em até 45 (quarenta e cinco) dias após a
resposta da Autoridade Portuária de Santos S.A. solicitada no item anterior, quanto às
denúncias feitas pela Ultracargo Logística S.A. ao longo dos documentos acostados nestes
autos no que tange a suposta conduta abusiva praticada pela Autoridade Portuária de
Santos S.A. na negociação e estabelecimento de metodologia de precificação de contratos
de passagem.

6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente e Relator), Flávia Takafashi

e José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 311-ANTAQ, DE 27 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50001.011777/2022-81
2. Interessados: Conselho de Exportadores de Café do Brasil - CECAFÉ; Estrela Comércio e
Exportadora de Café Ltda. e Santos do Brasil Participações S.A.
3. Relator: Eduardo Nery
4. Unidade Técnica: Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades
Regionais - SFC
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de pedido de
medida cautelar de interesse da empresa Estrela Comércio e Exportadora de Café Ltda.,
representada pelo Conselho de Exportadores de Café do Brasil - Cecafé, que alega o
descumprimento da medida cautelar consubstanciada na Deliberação-DG nº 69/2022,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. conhecer da denúncia apresentada pelo Conselho de Exportadores de Café
do Brasil - Cecafé, posto que atendidos os requisitos de admissibilidade, para, no mérito,
indeferir, por perda de objeto, o pedido de concessão de medida cautelar;

5.2. esclarecer que o indeferimento desta nova denúncia não altera a decisão
materializada na Deliberação-DG nº 69/2022, até a conclusão da análise de mérito;

5.3. encaminhar os autos à Superintendência de Fiscalização e Coordenação das
Unidades Regionais, para a análise do mérito, considerando as manifestações da Santos
Brasil e da Hamburg Süd;

5.4. cientificar a Santos Brasil Participações S.A., a Hamburg Süd Brasil Ltda. e
o Conselho de Exportadores de Café do Brasil - Cecafé acerca da presente decisão.

6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente e Relator), Flávia Takafashi

e José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 312-ANTAQ, DE 27 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.004465/2022-47
2. Interessados: Marineusa Pereira Toniato - MEI e Bandeirantes Deicmar Logística
Integrada S.A.
3. Relator: Eduardo Nery
4. Unidade Técnica: Superintendência de Regulação - SRG
Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de petição de
lavra de Marineusa Pereira Toniato - MEI em face da empresa Bandeirantes Deicmar
Logística Integrada S.A., por meio da qual requer a liberação, imediato desbloqueio e
remessa de carga para o Porto de Itajaí/SC,

ACORDAM os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários,
reunidos para a Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada de nº 522, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

5.1. acolher a petição apresentada pela Marineusa Pereira Toniato - MEI na
forma de embargos de declaração em face do Acórdão nº 231/2022-ANTAQ;

5.2. conhecer dos embargos de declaração para no mérito ajustar a redação do
item 5.2 do Acórdão nº 231/2022-ANTAQ nos seguintes termos: "5.2. no mérito deferi-lo,
para determinar à empresa Bandeirantes Deicmar Logística Integrada S.A. a liberação
imediata da carga da empresa Marineusa Pereira Toniato - ME, uma vez presentes os
pressupostos básicos da plausibilidade do direito e do perigo da demora."

6. Data da Reunião: 26/05/2022 - Telepresencial.
7. Especificação do quórum:
7.1. Diretores presentes: Eduardo Nery (Presidente e Relator), Flávia Takafashi

e José Renato Fialho.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 313-ANTAQ, DE 30 DE MAIO DE 2022

1. Processo: 50300.008554/2022-62
2. Interessados: Superpesa Marítima Ltda. e FMC Technologies do Brasil Ltda.
3. Relator: José Renato Fialho
4. Unidade Técnica: Superintendência de Outorgas - SOG
5. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de pedido, em
sede de cautelar, para autorizar, de imediato, a regular realização das operações na área
pertencente à Superpesa, até que seja proferida decisão definitiva sobre o pedido principal
especial e emergencial formulado no processo nº 50300.007865/2022-12,


